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INSTITUI Á SEMANA MUNICIPAL DE PREI/E,
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ADo LESCENTE EM JAPoATÃ/SE,
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INSTITUI A SEMANA MLTNICIPAL OE IREVONçÀO OA VIOLÊNCIA SEXUAL
coNTRA A cRIANÇA E Do ADoLESCENTE ev.lapoarÀ/sr.

Art 1" Fica instituída a semana Municipal de prevenção da violência sexual contra a
criança e do Adolescente em Japoatã/sE, a ser cerebrada anualmente na segunda
semana de Maio, com o objetivo de conscientizar a população sobre a importânóia do
período de formação do individuo na infincia e na adolescência, visanào a termos
cidadâos e cidadãs mais aptos à convivência social e à cultur a da paz.

Parágrafo Único. Na semana Municipal de prevenção da violência sexual contra a
criança e o Adolescente em Japoatii/sE poderão ser desenvolvidas atividades pelo
Poder Público, bem como ao lado de entidades da sociedade civit, visando ao
esclarecimento e à conscientização da comunidade acerca das causas da violência
Sexual e suas possíveis soluções.

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3" Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara de Vereadores de Japoatã/SE. Em I 8 de maio de 2022
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